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Considerando  a  elevação  de  resposta  do  Brasil  para  Emergência  de  Saúde  Pública  de  Importância

Nacional  (ESPIN)  em relação  ao  coronavírus-COVID 2019  (Portaria  188  de  03  de  fevereiro  de  2020)  e  as

diretrizes  da  Secretaria  Estadual  da  Saúde  e  suas  respectivas  coordenadorias,  o  município  de  Gramado

estabeleceu  o  Centro  de  Operações  de  Emergências  (COE)  visando  melhor  conduzir  os  casos  suspeitos  e

confrmados que venham a surgir, realizando o monitoramento epidemiológico e organização da resposta diante

do cenário.

O COE de Gramado conta com profssionais da Vigilância em Saúde e da gestão da Atenção Básica que

estão em constante articulação com as referências dos serviços de saúde públicos e privados que compõem a Rede

Municipal,  com agentes da cadeia do turismo e com as diversas  instâncias das Prefeitura de Gramado e da

Secretaria Estadual da Saúde. Entre as ações do COE Municipal constam a orientação de medidas preventivas e a

divulgação de informações sobre ocorrência de casos suspeitos e confrmados para comunidade gramadense.

        Seguindo a classifcação do Plano Municipal de Contingência e Ação para Infecção Humana COVID-19,

Gramado encontra-se no Nível de Resposta II, o que corresponde a ocorrência de caso SUSPEITO de acordo com

a defnição atual. Vale lembrar que, até 16/03, no Boletim Epidemiológico no Rio Grande do Sul constavam como

notifcados 346 casos, sendo 58 novos em relação ao boletim anterior. Dos casos notifcados no Estado, 8 foram

confrmados, 218 descartados e 120 suspeitos seguiam em investigação. 

O COE Gramado está investigando QUATRO casos SUSPEITOS,  todos estão clinicamente estáveis e

junto a seus contatos próximos estão em em isolamento domiciliar. (Tabela 1).

Tabela 1. Monitoramento de Casos Classifcados como Suspeitos para COVID-19, Gramado, 2020

Município Suspeitos Em investigação Confrmados Descartados

Gramado 5 4 0 1

Total Geral 5 4 0 1

De acordo com Plano de Contingência Estadual- versão 8,  a defnição de caso segue os critérios  do
quadro abaixo, com a ressalva de que a FEBRE é temperatura ≥ 37,8° e pode não estar presente em alguns casos
como: pacientes jovens, idosos, imunossuprimidos ou que possam ter utilizado medicamento antitérmico. Nestas
situações, a avaliação clínica do profssional de saúde será levada em consideração e a decisão deve ser registrada
na fcha de notifcação. Orienta-se que os profssionais considerem o relato de febre pelo paciente, mesmo não
mensurada. 



Seguindo os direcionamentos do Ministério da Saúde e da Secretaria Estadual de Saúde, outras ações
estão sendo desenvolvidas pelo COE/VISA, entre elas a orientação direta da população e o apoio aos profssionais
na tomada de decisão.  Estas atividades estão quantifcadas e apresentadas na tabela 2.  Os casos avaliados e
descartados por falta de critério epidemiológico referem-se às situações em que não houve viagem ao exterior e
nem contato com casos suspeitos ou confrmados pelas equipes de vigilância em saúde. As pessoas que estão
retornando de viagem internacional têm sido estimuladas a manter o isolamento voluntário por 7 dias, com
monitoramento dos sinais clínicos, tais como presença de febre, tosse, difculdade para respirar). As pessoas que
retornam de viagem nacional, de Estados que estão com transmissão local devem atentar para a presença dos
sinais e sintomas já citados por 7 dias, e na presença destes, fcar em isolamento até sua remissão.

          Tabela 2. Monitoramento de moradores com histórico de viagem internacional nos últimos 14 dias-

COVID-19, Gramado, 2020

Município Casos avaliados e
descartados por falta de
critério epidemiológico

Isolamento Voluntário por
viagem internacional

Isolamento por viagem
nacional

Gramado 20 22 10

Total Geral 20 22 10

Deste modo, o COE Gramado reforça à população que a Rede Municipal está preparada para atender os

casos,  que  as  medidas  necessárias  para  proteção  comunitária  estão  sendo  adotadas  e  que  os  fatos  serão

divulgados com total transparência. Em tempo, solicita que a população siga as seguintes recomendações:

➢ Lavar frequentemente as mãos com água e sabonete,  especialmente antes de ingerir  alimentos,  após utilizar

transportes públicos,  visitar  locais com grande fuxo de pessoas como mercados,  shopping,  cinemas,  teatros,

aeroportos e rodoviárias.

➢ Na impossibilidade de lavar as mãos, utilizar álcool gel, fazendo fricção. 

➢ Não compartilhar objetos de uso pessoal, como talheres, pratos, copos, garrafas e bombas de chimarrão.

➢ Manter os ambientes bem ventilados.

➢ Em quadros respiratórios, cobrir o nariz e boca com o braço ou com um lenço de papel ao tossir e espirrar,



descartando imediatamente o lenço e higienizando as mãos.

➢ Evitar contato próximo (manter pelo menos 2 metros de distância) de pessoas que apresentam sinais ou sintomas

respiratórios, como febre, tosse ou coriza.

➢ Ao procurar atendimento nos serviços de saúde por sintomas respiratórios fazer uso de máscara e em caso de

histórico de viagem internacional nos últimos 14 dias para locais com transmissão ou contato com caso notifcado

como suspeito ou confrmado de coronavírus, informar ao profssional de saúde que realiza o atendimento.

➢ Evitar  ir/promover  atividades  que  geram  aglomeração  de  pessoas,  como ida  a  shoppings,  cinemas,  teatros,

aniversários, casamentos. 

➢ Intensifcar  limpeza de superfícies  com álcool  líquido ou saneantes,  como água sanitária  (proporção de uma

colher de sopa para 1 litro de água). 

➢ Considerar informações emitidas por de fontes ofciais, a exemplo site da Secretaria Municipal de Saúde.

➢ Não repassar mensagens por whatsapp, vídeos, entre outros sem se certifcar da idoneidade do conteúdo.

➢ Utilizar máscara somente quando apresentar sinais e sintomas respiratórios. 

➢ Ao retornar de viagem internacional comunicar a vigilância em saúde pelo telefone (54) 3229925792100-Ramal 4 e
realizar isolamento domiciliar voluntário por sete dias. 


